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Altera 5 art. 28 da Resnluçãn n'ª 3812002
(Regimento Interna)
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0 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, nn usa
(155 atribuíçõ—55 que lhe Cúnferem D art. 96, I, b, da Gunstituiçãn Federal e O art.
13, inciso XI, do seu Regimentn Interna,

Cún5id5r5nd5 decisân do Tribunal Superiºr Eleitoral nos 5ut55 dn
Fracassa Administrativo nº 19.446, que trata de sugestãu apresentada par este
Tribunal Regional Eleitoral, para alteração da farma de apuraçãu de antiguidade
na designaçãn de juizes para 5 exercício (155 funções eleitnmis I'IÚ primeiro grau,

RESOLVE:

Art, 1" Alterar 5 art. 28 da Resoluçãn nº 3812002, que passar 5 vignrar
cam 5 seguinte redação:

"Art. 28. Nas Comarcas ande huuver mais de uma Zºna Eleitnral, &
d55ignaçã5 dns Juizes Eleitorai5 será decidida pela Tribunal, devendu—se
nhservar & antiguidade apurada entre 55 Juize5 que não hajam exercido a
titularidade de Zºna Eleitaral, 55155 imp555ibilidade.

Parágrafn única. O mandato da Juiz Eleitºral será de 02 (dois) anºs,
vedada a recunduçãu, devendo—se 5b55rvar :: 5i5t5ma de rodíziº, 5alvo
cnnveniência do serviçº ou circunstância5 55p55i5i5 que recúmendem &
inobservância da norma."

Art. 2º. Esta R555Iuçã5 entrará em uigur na data de sua publicaçãu,
ficandú revngadas as demais dí5p55ições em cnntráriú.

Sala das 8555555 dn Tribunal Regional Eleitnral dc: E5t5d de Goiás, emGníânia, aos vinte 5 dais dias do mê5 de main de 2006.m
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